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 Decreto N.º 580/2018 - Nomeia os membros do Conselho Municipal de 

Direito da Criança e do Adolescente – CMDCA, na forma que especifica. 
 Portaria nº. 10.654/2018 - Resolve declarar a vacância no cargo de 

técnico de enfermagem, CCE-II, ocupado por Jandira Valério Gomes Maia 
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Marcius Beltrão Siqueira 
            PREFEITO 

* Republicado por incorreção. 

Republicado no Diário Oficial do Município. 
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